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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo AGUINALDO LUIZ DA SILVA, contra 

decisão que admitiu parcialmente o recurso especial de fls. 646/649, este também 

apresentado pelo AGUINALDO LUIZ DA SILVA, com fulcro no art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de origem.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Segundo entendimento jurisprudencial, com a admissão parcial do recurso 

especial, as outras questões, ainda que expressamente não admitidas na instância local, 

serão devolvidas para apreciação desta Corte Superior. 

Nesse contexto, sobressai nítida a falta de interesse recursal do agravante (fls. 

657/666), o que inviabiliza o trânsito da presente irresignação recursal. Incide, por 

analogia, as Súmulas 292 e 528 do STF.

Nesse sentido, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO ESPECIAL, NA ORIGEM, INVOCANDO-SE O DISPOSTO 
NO ART. 543-C, § 7º, I, DO CPC. JUÍZO DE ADMISSÃO PARCIAL 
DO RECURSO ESPECIAL NO TRIBUNAL A QUO. NÃO 
VINCULAÇÃO DO STJ.

1. Ainda que o Tribunal de origem tenha invocado o disposto no 
art.543-C, § 7º, I, do CPC como fundamento para negar seguimento parcial 
ao recurso especial, descabe agravo contra decisão que admite 
parcialmente recurso especial, uma vez que, em razão da admissão parcial 
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do reclamo, este subirá a esta Corte, ocasião em que se procederá ao 
refazimento do juízo de admissibilidade da íntegra do recurso. Precedentes.

2. A Súmula n. 292/STF enuncia que, interposto o recurso 
extraordinário por mais de um dos fundamentos, a admissão apenas por um 
deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros.

Nesse mesmo sentido a Súmula n. 528/STF, também aplicável por 
analogia ao recurso especial, esclarece que, se a decisão de 
admissibilidade do recurso excepcional contiver partes autônomas, a 
admissão parcial não limitará a apreciação de todas as demais questões 
pelo Tribunal de superposição.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1478911/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE 
ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL A QUO QUE ADMITE 
PARCIALMENTE O RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE 
AGRAVO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. POLICIAL 
MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
REFORMATIO IN PEJUS. INELEGIBILIDADE. DEMISSÃO. FALTA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PENA DE 
DEMISSÃO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. REVISÃO DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1.  Por ocasião do juízo de admissibilidade efetuado pela Corte a quo, 
o apelo especial foi parcialmente admitido. Entretanto, o STJ já consolidou 
o entendimento de ser incabível Agravo contra decisão que, em juízo de 
admissibilidade, admite parcialmente o Recurso Especial. Tal orientação 
constitui objeto dos enunciados de Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal 
Federal. 

2. [..]. 

5. Recurso Especial não conhecido. Agravo em Recurso Especial 
prejudicado" (STJ, REsp 1.691.433/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/02/2018).

Outrossim, verifica-se que a Defensoria Pública foi intimada pessoalmente do 

acórdão recorrido em 18/12/2018, sendo o recurso especial somente interposto em 

15/02/2019.

O recurso é, pois, manifestamente intempestivo, porquanto interposto fora do 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, nos termos art. 186, do art. 994, VI, c.c. os arts. 1.003, 

§ 5.º, 1.029, todos do Código de Processo Civil, bem como o art. 798 do Código de 

Processo Penal.

A propósito, nos termos do § 6º do art. 1.003 do mesmo código, "o 

recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso", o 
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que impossibilita a regularização posterior.

Cumpre observar que "A suspensão do curso dos prazos processuais prevista 

no art. 220 do NCPC, regulamentada pela Resolução CNJ n. 244, de 19/9/2016, não 

incide sobre os processos de competência da Justiça Criminal, visto que submetidos, 

quanto a esse tema, ao regramento disposto no art. 798, caput e § 3º, do CPP. A 

continuidade dos prazos processuais penais é afirmada, no caso, pelo princípio da 

especialidade" (AgRg no AREsp 1.070.415/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca, Quinta Turma, DJe de 22/05/2017).

Além disso, em consonância com o regramento do art. 798, caput e § 3.º do 

Código de Processo Penal, de que os prazos processuais penais são contínuos e   

peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado, o "recesso 

judiciário e o período de férias coletivas, em matéria processual penal, têm como efeito, 

em relação aos prazos vencidos no seu curso, a mera prorrogação do vencimento para o 

primeiro dia útil subsequente ao seu término, não havendo interrupção ou suspensão" 

(AgRg no Inq 1.105/DF, Rel. Ministro Herman Benjamim, Corte Especial, DJe de 

19/04/2017).

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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